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Supremo nega pedido para 
suspender renovação da CNH

Por Martha imenes

O Supremo Tribunal Federal 
(STF) rejeitou pedido da As-
sociação Brasileira de Psicolo-
gia do Tráfego (Abrapsit) para 
suspender a Medida Provisória 
1.327/2025, que instituiu a re-
novação automática da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 
para motoristas sem infrações 
nos últimos 12 meses. A decisão 
foi tomada pelo ministro Flávio 
Dino, que considerou que a enti-
dade não possui legitimidade ju-
rídica para questionar a medida.

Na avaliação do magistrado, 
admitir a ação da Abrapsit sig-
nificaria conceder à associação 
a representação de interesses de 
uma comunidade mais ampla do 
que a de seus associados, o que 
poderia gerar conflitos de inte-
resse. Com isso, a ação direta de 
inconstitucionalidade protocola-
da pela entidade também não foi 
analisada.

“Admitir-se a legitimação ex-
traordinária da Abrapsit significa 
atribuir-lhe a representação em 
juízo de interesses de uma comu-
nidade muito mais ampla do que 
a dos seus associados, fazendo 
instaurar um processo coletivo 
em que a maioria dos membros 
do grupo, categoria ou classe es-
tariam sendo, potencialmente, 
representados por quem defende 
interesses não coincidentes ou 
até contrários aos seus”, decidiu 
Dino.

Mais de 323 mil 
motoristas beneficiados

Segundo o Ministério dos 
Transportes, a medida já está em 
vigor e beneficiou 323.459 moto-
ristas no primeiro mês, gerando 
economia estimada em R$ 226 
milhões. A maioria dos contem-
plados possui CNH de categoria 
B (carros), que representou 52% 
das renovações automáticas. Mo-
toristas com licença AB (carros e 
motos) somaram 45%, enquanto 
condutores da categoria A (ape-
nas motos) foram 3%. Profissio-
nais das categorias C e D tam-
bém foram incluídos.

Para integrar o Registro Na-

cional Positivo de Condutores 
(RNPC), o motorista deve estar 
livre de infrações no último ano 
e realizar cadastro no aplicati-
vo Carteira Digital de Trânsito 
(CDT) ou no portal da Senatran. 
Atualmente, a CNH para condu-
tores com menos de 50 anos pre-
cisa ser renovada a cada dez anos.

Quem fica de fora
O processo automático não 

vale para todos. Motoristas com 
70 anos ou mais continuam obri-
gados a renovar o documento a 
cada três anos. Também ficam de 
fora aqueles com validade redu-
zida por recomendação médica, 

em casos de doenças progressivas, 
ou com CNH vencida há mais de 
30 dias. Para condutores acima 
de 50 anos, que renovam a cada 
cinco anos, a regra automática 
será permitida apenas uma vez.

Formação de novos 
condutores

As mudanças também atin-
gem o processo de formação de 
motoristas. O curso teórico, an-
tes obrigatório em autoescolas 
com 45 horas presenciais, agora 
pode ser feito gratuitamente pelo 
aplicativo CNH do Brasil, in-
tegrado ao Gov.br. Após a etapa 
teórica, o candidato deve compa-

recer ao Detran para biometria, 
fotografia e prova teórica. Apro-
vado, pode escolher entre aulas 
práticas em autoescola ou com 
instrutor autônomo credenciado.

Segundo o ministro dos 
Transportes, Renan Filho, a flexi-
bilização traz liberdade e compe-
titividade ao mercado, reduzindo 
custos e modernizando o proces-
so. “É como se estivéssemos co-
locando de vez os pés no século 
XXI no que concerne à formação 
de condutores”, afirmou.

Novas regras para 
provas práticas

Entre as novidades, está o pri-
meiro “reteste” gratuito: candida-
tos reprovados na prova prática 
poderão refazer o exame sem pa-
gar nova taxa. Além disso, erros le-
ves, como esquecer a seta, deixam 
de gerar eliminação automática, e 
a prova na rampa (controle de em-
breagem) deixa de ser obrigatória. 
As mudanças seguem padrões 
internacionais e buscam tornar a 
avaliação mais justa, sem compro-
meter a segurança.

Renan Filho destacou que 
a simplificação evita a chamada 
“indústria da reprovação”, que 
muitas vezes levava candidatos a 
desistirem por falta de recursos. 
“O ambiente da reprovação é 
horrível porque estimula o cida-
dão a dirigir sem carteira. A sim-
plificação vai melhorar a forma-
ção e facilitar a vida das pessoas”, 
concluiu.

Programa Bom Condutor determina renovação automática da carteira
 Marcello Casal Jr/Agência Brasi

Mudanças no exame para renovar e adquirir a Carteira Nacional de Habilitação estão em vigor

O procurador-geral da Repú-
blica, Paulo Gonet, enviou pare-
cer ao Supremo Tribunal Federal 
(STF) favorável à manutenção do 
programa de escolas cívico-mili-
tares do estado de São Paulo. Na 
manifestação, Gonet considerou 
irregular apenas o dispositivo da 
lei estadual que prevê compen-
sação financeira adicional a po-
liciais militares que atuem como 
monitores ou gestores nas insti-
tuições de ensino.

Segundo avaliação do procu-
rador-geral, o artigo que cria a 
nova remuneração é inconstitu-
cional por não indicar fonte de 
custeio nem apresentar estima-
tivas de impacto financeiro aos 
cofres do estado. 

Pela legislação paulista, poli-
ciais inativos poderiam receber 
até R$ 6 mil pelo trabalho de 
monitoria em tempo integral, va-
lor que seria maior em funções de 
gestão.

Constitucionalidade 
do modelo

Em relação ao funcionamen-
to das escolas cívico-militares, 
Gonet reiterou posicionamento 
já adotado em casos semelhantes, 
como no Paraná, e afirmou que 
a legislação paulista não viola a 
Constituição. Para ele, o progra-
ma não interfere em currículos, 
conteúdos programáticos ou me-
todologias de ensino — áreas de 
competência exclusiva da União.

“O legislador paulista não 
instituiu regras que caracterizem 
invasão do campo constitucio-
nalmente afeto à União, relativo 
à edição de leis sobre diretrizes 
e bases da educação nacional”, 
escreveu o procurador-geral. Go-
net destacou ainda que a adoção 
do modelo depende de consulta 
à comunidade escolar, não sendo 
imposta pelo Estado.

O parecer da Procurado-
ria-Geral da República (PGR) 

diverge da posição da Advoca-
cia-Geral da União (AGU), que 
se manifestou contrária à cons-
titucionalidade do programa das 
escolas cívico-militares. Para a 
AGU, a legislação paulista in-
vade competência da União ao 
instituir um modelo educacional 
fora dos parâmetros da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. O órgão também argu-
menta que a atuação de militares 
em escolas de educação básica é 
incompatível com a finalidade 
das instituições militares.

Tramitação no STF
A manifestação foi enviada 

ao Supremo na terça-feira (27), 
no âmbito de uma ação aberta 
pelo PSOL em maio de 2024. 
O processo está sob relatoria do 
ministro Gilmar Mendes. Ainda 
não há prazo definido para que 
o tema seja levado a julgamento 
pelo plenário da Corte.

PGR aprova escola, mas barra despesa
Marcelo Camargo/Agência Brasil

Procurador-Geral, Paulo Gonet, deu parecer divergente da AGU


